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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No I

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que the confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Pousada de Pesca Esportiva Sucunduri Ltda.

ENDER-EÇo pARÁ coRREsporoÊxcrl: Av. Silves, no 1í40, Bloco 9, Apartamento 404,
Conjunto Jardim Brasil, Bairro da Raiz, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 32.172.92110001-28 IxscntçÃoEsmouu:

Foxr: (92) 99190-5439 Frx:

REGTSTRoNoIPAAM: 0701.2802 PRocEssoNe:0960.2019

ATTVTDADE: Hotel de Selva e Ecoturismo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Margem direita do Rio Sucunduri, Zona Rural, Borba-
AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma pousada com finalidades turísticas e
de lazer.

PorpxcrllPoluroon/Dccmoloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRlzo »r vlr-roADE DEsrA LrcExçl: 0l Aro.

Ate nçã o:
. Esta licenç& é composta de 08 restrições e/ou cordições corstântes no versor cujo não

cumprimetlto/atendimento sujeitará â süs invalidação e/ou ss penalidades previstas em normâs.
. Esta licença nlo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domí[io do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de formâ visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.

Mânâus.

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Rosâ Mariette ra Geissler
ecntca

;i\
ÁíP

Juliano Ma rcoslÉatêrhe de Souza
oi."to?F"".i-d"ít"

tg0u M

gabineta@ipaam.am.gov.br

Foaê.(92\ 21234721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P01 05"3S',34,759" 59'33',25,854" P03 05'35',33,896', 59'33',23,857',
P02 05"35',33,372' 59'33',24,991', P04 05'35',35,301', 59'33',24,656"
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOTS OE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 188/19-03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0960.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é valida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza geÍados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença" os

seguintes documentos:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa.

em ordem cronológica.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Certificado de Registro de Pesca - CRP.
e) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme
Termo de Referência IPAAM).
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